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Autoria: Ver. Valdson José.

À Senhora

ROBERTA BRITO

Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao

Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo efetuar pagamento do salário dos

professores de Contrato Temporário da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a Lei nº 787

de 03 de junho de 2022, até a presente data.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de agosto de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender os direitos dos professores que estão a serviço da Prefeitura Municipal

de Formosa, tendo em vista que os mesmo estão recebendo abaixo dos valores constantes na legislação

vigente.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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